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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 045-00.209.015/2019
: DADB - REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
: SIA SUL QUADRA 05 C AE 11 Nº 110 ED TASSULA SALA 204
: ZONA INDUSTRIAL
:
: 12.980.808/0001-61
: 0756183600100 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS. 
 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

  
 
Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de
direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para
estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 07 de Maio de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 06 de Fevereiro de 2019.

Certidão emitida via internet às 11:09:00 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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